	CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
	GABINETE DO VEREADOR RODRIGO BRAGA


anteprojeto de lei nº ________/2022

Institui isenção de taxa de fiscalização do funcionamento e taxa de fiscalização sanitária aos setores que menciona decorrente dos efeitos econômicos da pandemia provocada pelo vírus Covid – 19 e dá outras providências.
Fica instituída a isenção sobre a Taxa de Fiscalização do Funcionamento e Taxa de Fiscalização Sanitária relativas ao exercício de 2022, em decorrência dos efeitos econômicos provocados pela pandemia do COVID-19, incidentes sobre academias de ginástica, dança, esportivas, estúdios e similares, na proporção:
I - 70% (setenta por cento) para academias de ginástica, dança, esportivas, estúdios e similares que tenham realizado o pagamento das taxas nos exercícios relativos aos anos de 2020 e 2021.
II - Para as academias de ginástica, dança, esportivas, estúdios e similares que não tenham realizado o pagamento das taxas nos exercícios relativos aos anos de 2020 e 2021 será concedida anistia na proporção de 70% (setenta por cento) dos valores.
§ 1º - As isenções instituídas nos incisos “I” e “II” do artigo 1º são aplicáveis somente às academias de ginástica, dança, esportivas, estúdios e similares, cumulativamente, às seguintes características:
I - o imóvel esteja devidamente cadastrado como comercial junto ao cadastro imobiliário do Município de Sete Lagoas;
II - o imóvel seja de propriedade, posse a qualquer título ou domínio útil do beneficiário da isenção ou que o beneficiário detenha o encargo econômico a ele repassado por meio de obrigação contratual escrita.
III - A atividade exercida esteja regularizada perante o cadastro econômico do Município de Sete Lagoas ou regularizada como microempreendedor.
IV - Que, nos casos em que se fizerem necessárias inscrições estaduais, as atividades exercidas pelos beneficiários estejam devidamente cadastradas, ativas e em situação regular junto à Fazenda Estadual.
§ 2º - Fará  jus à isenção estabelecida nos incisos “I” e “II” do artigo 1º desta lei, apenas os imóveis cadastrados como comercial junto ao Cadastro Imobiliário do Município de Sete Lagoas  e com uso destinado às atividades de academias de ginástica, dança, esportivas, estúdios e similares.
§ 3º - A isenção prevista nesta Lei será concedida, individualmente, por despacho do Secretário Municipal de Fazenda, momento em que se fará a comprovação dos requisitos legais e do efetivo exercício das atividades econômicas definidas nesta Lei.
§ 4º - Nenhuma outra isenção será concedida cumulativamente com a prevista nesta Lei.
O beneficiário das isenções tem até o dia 06 de abril de 2022 para efetuar a opção junto à Secretaria de Fazenda do Município, comprovando o atendimento aos requisitos legais.
Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser estendido por Decreto do Poder Executivo.
O Poder Executivo regulamentará esta Lei.
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 25 de fevereiro de 2022.
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RODRIGO BRAGA DA ROCHA
VEREADOR – PV
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justificativa
O presente projeto surge da necessidade de reconhecer os direitos inerentes às atividades de academias de ginástica, dança, esportivas, estúdios e similares.
Tal seguimento foi fortemente impactado em virtude da pandemia do COVID-19 e permaneceram de portas fechadas por mais de 06 meses no período compreendido entre 2020 até final de 2021 por determinação do governo.
Note-se que outros seguimentos da economia conseguiram mudar sua modalidade de atendimento, como por exemplo, lojas de venda de produtos, que apesar de estarem de portas fechadas vendiam na modalidade online e realizavam entregas aos consumidores, o que, notadamente, não é possível às atividades de academias de ginástica, dança, esportivas, estúdios e similares.
Assim, certo de que o presente projeto irá contribuir para diminuir os prejuízos sofridos e fomentar tal seguimento, apresento a presente proposição para ser deliberada nesta Casa de Leis.
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